
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 055 /2021-CSMP

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribui-
ções legais, e

CONSIDERANDO os votos dos Exmos. Srs. Conselheiros Relato-
res nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII e XXVI, c/c o art. 68,
§§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/1993 e art. 10, inciso XVII, do Regi-
mento Interno deste c. Conselho Superior;

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho Superior do Ministé-
rio Público em sessão ordinária realizada em 14 de maio de 2021, por video-
conferência;

RESOLVE:

Auto Relator Ementa Decisão

01 Inquérito Civil: 
046.2021.000015
(IC 011/2017 - 1ª PJMUS).

Assunto  Principal: Apurar
suposta violação aos princí-
pios da administração públi-
ca  quanto  à  atualização  e
disponibilização de informa-
ções do relatório de gestão
fiscal,  exercícios  2014  e
2015, no portal da transpa-
rência de Maués, pela ges-
tão  do ex-prefeito,  Sr.  Rai-
mundo Carlos Góes Pinhei-
ro.

Parte(s)  Interessada(s):

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL. APURAR SUPOSTA
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍ-
PIOS  DA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA QUANTO
À ATUALIZAÇÃO E DIS-
PONIBILIZAÇÃO DE IN-
FORMAÇÕES DO RELA-
TÓRIO DE GESTÃO FIS-
CAL, EXERCÍCIOS 2014
E 2015, NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA  DE
MAUÉS.  INFORMA-
ÇÕES  DEVIDAMENTE
INSERIDAS  NO  SITE.
RESOLUÇÃO DA QUES-
TÃO PELA VIA ADMINIS-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.



Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria de Origem: 1.ª
Promotoria  de  Justiça  de
Maués.

TRATIVA.  INEXISTÊN-
CIA  DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITURA
DA AÇÃO  CIVIL PÚBLI-
CA. PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP. VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO.

02 Inquérito Civil: 
06.2020.00000278-3.

Assunto  Principal: Apurar
dificuldade  encontrada  por
pessoa  idosa  para  subme-
ter-se a tratamento de saú-
de, com médico cardiologis-
ta, através do SUS.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
56a Promotoria de Justiça.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  CONSTITUCI-
ONAL. DIREITO À SAÚ-
DE.  INQUÉRITO  CIVIL.
DIREITO  DO  IDOSO.
APURAR  DIFICULDADE
ENCONTRADA  POR
PESSOA  IDOSA  PARA
SUBMETER-SE  A  TRA-
TAMENTO  DE  SAÚDE
COM MÉDICO CARDIO-
LOGISTA ATRAVÉS  DO
SUS. CONSULTA AGEN-
DADA  E  EFETIVADA.
PROCEDIMENTO  DE
CATETERISMO  REALI-
ZADO PELO IDOSO NO
HOSPITAL  FRANCISCA
MENDES. SOLUÇÃO DA
QUESTÃO APÓS AS DI-
LIGÊNCIAS  MINISTERI-
AIS. PEDIDO DE ARQUI-
VAMENTO.  INEXISTÊN-
CIA  DE  FUNDAMENTO
PARA  O  PROSSEGUI-
MENTO  DO  FEITO.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO DO PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO.  INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 39, I
DA  RESOLUÇÃO
006/2015 CSMP.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.

03 Inquérito Civil: 
06.2017.00001550-4.

Assunto  Principal: Apurar
possíveis  atos  de  improbi-
dade administrativa, no âm-
bito  da  SUHAB,  em  razão
da venda direta,  sem reali-

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APU-
RAR  VENDA  DIRETA,
SEM  LICITAÇÃO,  DE
IMÓVEL  LOCALIZADO
NO  CONJUNTO  HABI-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.



zação de licitação, do imó-
vel  localizado  na  Rua  10,
quadra 05, lote 01, do Con-
junto  Habitacional  Galileia,
nesta cidade, ao Sr. Miguel
Capobiango  Neto,  no  ano
de 2004.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
70a Promotoria de Justiça.

TACIONAL  GALILEIA.
QUESTÃO  JUDICIALI-
ZADA  POR  INTERMÉ-
DIO DA AÇÃO DE NULI-
DADE  ABSOLUTA  DE
PROMESSA  DE  COM-
PRA E VENDA DE IMÓ-
VEL  N.º  0634626-
15.2017.8.04.0001. SEN-
TENÇA FAVORÁVEL AO
PEDIDO  DE  NULIDADE
FORMULADO PELA SU-
HAB. INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO PARA O
PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO DO PEDI-
DO  DE  ARQUIVAMEN-
TO.  INTELIGÊNCIA  DO
ART. 39, I DA RESOLU-
ÇÃO 006/2015 CSMP.

04 Inquérito Civil: 
06.2018.00002124-3.

Assunto  Principal: Apurar
o transporte de resíduo para
descarte em local  não per-
mitido por parte da empresa
ETN  Soluções  Ambientais
LTDA EPP.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
50a Promotoria  de  Justiça
de Manaus.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  AMBIENTAL.
INQUÉRITO CIVIL. APU-
RAR  TRANSPORTE  DE
RESÍDUO  PARA  DES-
CARTE EM LOCAL NÃO
PERMITIDO.  INFORMA-
ÇÃO DO INSTITUTO DE
PROTEÇÃO AMBIENTAL
DO AMAZONAS  IPAAM.
EMPRESA  INVESTIGA-
DA  DEVIDAMENTE  LI-
CENCIADA  PARA  O
TRANSPORTE  RODO-
VIÁRIO E O BENEFICIA-
MENTO  DE  RESÍDUOS
CLASSE  I  E  II.  SITUA-
ÇÃO  PONTUAL.  AUTO
DE INFRAÇÃO EXPEDI-
DO PELO ÓRGÃO COM-
PETENTE.  INEXISTÊN-
CIA  DE  FUNDAMENTO
PARA  PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO,  NOS  TER-
MOS DO ART. 39, I, DA
RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.



05 Inquérito Civil: 
046.2020.000056
(06.2016.00004000-0).

Assunto  Principal: Apurar
descumprimento de condici-
onantes de licença ambien-
tal  para  a  construção  do
Conjunto  Residencial  Villa
Nova.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
50ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada na Defesa do
Meio Ambiente e Patrimônio
Histórico.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

DIREITO  AMBIENTAL.
IRREGULARIDADES
QUANTO AO LICENCIA-
MENTO AMBIENTAL DA
ESTAÇÃO  DE  TRATA-
MENTO  DE  ESGOTO  –
ETE  VILA  NOVA.  SU-
PERVENIENTE  REGU-
LARIZAÇÃO DO SERVI-
ÇO,  POR  MEIO  DA
INAUGURAÇÃO  DE
NOVA  ESTAÇÃO  DE
TRATAMENTO  DE  ES-
GOTO,  AUTORIZADA
POR MEIO DA LICENÇA
DE OPERAÇÃO Nº 613 /
18. INSPEÇÃO IN LOCO
PROMOVIDA PELO INS-
TITUTO DE PROTEÇÃO
AMBIENTAL DO AMAZO-
NAS – IPAAM. ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA. VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART.
39,  I,  DA RESOLUÇÃO
Nº 006/2015- CSMP.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.

06 Inquérito Civil: 
032.2016.000147.
 
Assunto  Principal: Apurar
possíveis irregularidades no
abandono do Posto de Poli-
ciamento  Ostensivo  –
PPO11,  quatro  anos  após
ser entregue reformado.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
78ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  na  Proteção
ao  Patrimônio  Público  –
78PRODEPPP.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

NOTÍCIA  DE  ABANDO-
NO  E  DEPRECIAÇÃO
DE  BEM  PÚBLICO.
CONSTATAÇÃO DE RE-
GULARIZAÇÃO DO USO
E  CONSERVAÇÃO  DO
IMÓVEL.  AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO  DO
PERÍODO  EXATO  DE
ABANDONO,  IMPOSSI-
BILITANDO  A IDENTIFI-
CAÇÃO  DO  RESPON-
SÁVEL. INVIABILIDADE
DE  REALIZAÇÃO  DE
PERÍCIA  PARA  COM-
PROVAÇÃO  DOS  FA-
TOS.  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTO PARA O
AJUIZAMENTO  DE

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.



AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.

07 Inquérito Civil: 
06.2017.00002013-0.
 
Assunto  Principal: Apurar
supostos desvios de função
de policiais  militares  à  dis-
posição da Associação dos
Oficiais  da Polícia  Militar  e
Bombeiros  Militar  do  Ama-
zonas.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
57ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  em  Direitos
Humanos  e  Cidadania  de
Manaus.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.
POSSÍVEL  DISPENSA
IRREGULAR DO SERVI-
ÇO DA POLÍCIA MILITAR
DO  ESTADO  DO  AMA-
ZONAS. PARA A REALI-
ZAÇÃO DE ATIVIDADES
PRIVADAS.  VERIFICA-
DA A IMPROCEDÊNCIA
DA  DENÚNCIA,  PELA
PROMOTORIA DE JUS-
TIÇA.  REUNIÃO DE  IN-
FORMAÇÕES  NOS  AU-
TOS  NO  SENTIDO  DO
REGULAR  CUMPRI-
MENTO DAS FUNÇÕES
PELOS INVESTIGADOS.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS. INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO  PARA A
PROPOSITURA  DA
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO: HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO
ART. 39, I, DA RESOLU-
ÇÃO Nº 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.

08 Procedimento Investigató-
rio  Criminal:
06.2019.00002337-8.
 
Assunto Principal: Supos-
to  crime  de  lesão  corporal
praticado  por  policiais  a
identificar  em  desfavor  de
Leandro  Christofer  Ribeiro
Silva,  no  momento  de  sua
prisão,  ocorrida  em
01/10/2019.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

CONTROLE  EXTERNO
DA  ATIVIDADE  POLICI-
AL.  SUPOSTO  DELITO
DE  LESÃO  CORPORAL
POR  POLICIAIS,  NO
MOMENTO  DA  REALI-
ZAÇÃO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE.  EMISSÃO
DE  LAUDO  DE  EXAME
DE CORPO DE DELITO
NA  SUPOSTA  VÍTIMA,
NO  SENTIDO  DE  QUE
INEXISTIRIA OFENSA À
INTEGRIDADE  CORPO-
RAL DESTA. AUSÊNCIA
DE JUSTA CAUSA PARA
O  PROSSEGUIMENTO
DA  INVESTIGAÇÃO.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.



60ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  no  Controle
Externo da Atividade.

INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE
AÇÃO PENAL PÚBLICA.
VOTO: HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO
ART. 65, CAPUT, DA RE-
SOLUÇÃO Nº  006/2015-
CSMP.

09 Notícia de fato: 
01.2021.00000699-4.
 
Assunto  Principal: Inter-
rupção  do  funcionamento
do sítio eletrônico de denún-
cias destinadas à Secretaria
Municipal de Meio Ambiente
e Sustentabilidade.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
18ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  na  Proteção
e Defesa do Meio Ambiente
e do Patrimônio Histórico.

SILVANA  NO-
BRE DE LIMA
CABRAL

DIREITO  AMBIENTAL.
SUPOSTA  INTERRUP-
ÇÃO  DO  FUNCIONA-
MENTO  DE  CANAL DE
DENÚNCIAS  ONLINE
DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL  DE  MEIO  AMBI-
ENTE E SUSTENTABILI-
DADE  –  SEMMAS.  IN-
DEFERIMENTO DA NO-
TÍCIA  DE  FATO  PELO
ÓRGÃO  DE  EXECU-
ÇÃO.  RECURSO  ADMI-
NISTRATIVO  INTER-
POSTO  PELO  DENUN-
CIANTE.  DISPONIBILI-
ZAÇÃO  DE  CANAL  DE
DENÚNCIA  VIA  EMAIL,
COM  POSSIBILIDADE
DE  ACOMPANHAMEN-
TO  DA  TRAMITAÇÃO
POR  TELEFONE,  CON-
FORME  INFORMAÇÃO
CONTIDA  NO  SITE
HTTPS://SEMMAS.MA-
NAUS.AM.GOV.BR/DE-
NUNCIA.  AUSÊNCIA DE
COMPROMETIMENTO
DA  PRESTAÇÃO  DO
SERVIÇO PÚBLICO ATI-
NENTE  À  FISCALIZA-
ÇÃO  AMBIENTAL.
VOTO:  DESPROVIMEN-
TO DO RECURSO, COM
A  MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO,  NOS  TER-
MOS  DO  ART.  20,  CA-
PUT,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
pelo  desprovimen-
to do recurso, com
manutenção  da
decisão,  nos  ter-
mos  do  voto  da
Conselheira  Rela-
tora.



10 Inquérito Civil: 
167.2019.000004.

Assunto  Principal: Apurar
suposta  deficiência  no  for-
necimento de água no bair-
ro da União no município de
Parintins.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria de Origem: 2.ª
Promotoria  de  Justiça  de
Parintins.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO DO CONSUMI-
DOR. INQUÉRITO CIVIL.
INVESTIGAR DEFICIÊN-
CIA NO  FORNECIMEN-
TO DE ÁGUA NO BAIR-
RO DA UNIÃO NO MU-
NICÍPIO DE PARINTINS.
REGULARIZAÇÃO  DOS
SERVIÇOS  PRESTA-
DOS  PELO  SERVIÇO
AUTÔNOMO  DE  ÁGUA
E ESGOTO DO MUNICÍ-
PIO.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO. NOTI-
FICAÇÃO DA DENUNCI-
ANTE ACERCA DO AR-
QUIVAMENTO  SEM  IN-
TERPOSIÇÃO  DE  RE-
CURSO.  VOTO:  HOMO-
LOGAÇÃO  DO  PEDIDO
DE  ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA DO ART.
39,  I  DA  RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.

11 Inquérito Civil: 
175.2021.000030.

Assunto  Principal: Apurar
a existência de valas de va-
zão pluvial  e o  despejo  de
esgoto no Município de Ca-
rauari.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Carauari.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  AMBIENTAL.
DANOS  AMBIENTAIS
PROVOCADOS  NAS
PROXIMIDADES DA FA-
ZENDA SÃO  FRANCIS-
CO,  LOCALIZADA  NO
MUNICÍPIO DE CARAU-
ARI. DEGRADAÇÃO SU-
POSTAMENTE  PRATI-
CADA  PELA AÇÃO  DO
PODER  PÚBLICO.
CONSTATAÇÃO  DE  FA-
LHAS NO ESGOTAMEN-
TO SANITÁRIO E DRE-
NAGEM  PLUVIAL,  A
PARTIR  DE  LAUDO
TÉCNICO  EXPEDIDO
PELO  IBAMA.  NÃO
EXAURIMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS POSSÍVEIS.
O ÓRGÃO DE ORIGEM
NÃO  LOGROU  ELUCI-
DAR  SUFICIENTEMEN-
TE  A  SITUAÇÃO  DE-
NUNCIADA.  O  MERO
TRANSCURSO DE TEM-
PO  NÃO  CONDUZ  À

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  não
homologado,  nos
termos do voto da
Conselheira  Rela-
tora.



PERDA  DE  OBJETO,
UMA VEZ VERIFICADAS
A  GRAVIDADE  E  EX-
TENSÃO  DOS  DANOS
REALIZADOS.  NECES-
SIDADE  DO  RETORNO
DOS AUTOS À PROMO-
TORIA  DE  JUSTIÇA
PARA A ADOÇÃO DE DI-
LIGÊNCIAS  NO  SENTI-
DO  DE  VERIFICAR  A
ATUAL  SITUAÇÃO  DA
ÁREA  DEGRADADA,
BEM  COMO  DE  COM-
PELIR O PODER PÚBLI-
CO  À  RECUPERAÇÃO
AMBIENTAL E APERFEI-
ÇOAMENTO  DA  REDE
ESGOTO. VOTO:  NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART.
39,  §  9º,  I,  DA RES.  Nº
006/2015-CSMP.

12 Inquérito  Civil:
046.2020.000412
(06.2016.00004013-2).

Assunto  Principal: Apurar
possível poluição atmosféri-
ca  e  ausência  de  licença
ambiental  atribuída à  Ofici-
na de pintura Lima Car Auto
Center Veículos.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
50ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada na Defesa do
Meio Ambiente e Patrimônio
Histórico.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  AMBIENTAL.
POSSÍVEIS  IRREGULA-
RIDADES  NO  FUNCIO-
NAMENTO DE OFICINA
DE  VEÍCULOS.  INSPE-
ÇÃO IN LOCO PROMO-
VIDA PELO ÓRGÃO AM-
BIENTAL  RESPONSÁ-
VEL.  CONCLUSÃO
PELA  EXPEDIÇÃO  DE
LICENÇA  DE  OPERA-
ÇÃO,  EM  FAVOR  DO
EMPREENDIMENTO.
NÃO  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO
PELO  CSMP,  PARA  A
REALIZAÇÃO  DE  DILI-
GÊNCIAS.  RETORNO
DOS  AUTOS  AO  ÓR-
GÃO DE ORIGEM. PRO-
VIDÊNCIAS  INTENTA-
DAS  PELA  PROMOTO-
RIA DE JUSTIÇA. NOVA
DETERMINAÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  ES-
GOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.



INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO: HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO
ART. 39, I, DA RESOLU-
ÇÃO Nº 006/2015-CSMP.

13 Inquérito Civil: 
046.2021.000007
(007/2015 PJ – Apuí).

Assunto  Principal: Apurar
supostas irregularidades no
Convênio  66/2011,  celebra-
dos entre a SEC e o Municí-
pio de Apuí no ano de 2011
que  teve  por  fito  prestar
apoio  financeiro  ao  custeio
para  a  realização  da  XXIV
Festa do Peão Boiadeiro e
Exposição Agropecuária.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Apuí.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  POSSÍ-
VEIS  IRREGULARIDA-
DES NA EXECUÇÃO DO
CONVÊNIO  Nº  66/2011,
PELA PREFEITURA MU-
NICIPAL  DE  APUÍ.
OCORRÊNCIA  DA
PRESCRIÇÃO DA PUNI-
BILIDADE DE POTENCI-
AIS ATOS DE IMPROBI-
DADE  ADMINISTRATI-
VA,  CONSOANTE  ART.
23  DA LEI  Nº  8.429/92.
AUSÊNCIA  DE  DE-
MONSTRAÇÃO  DE  DA-
NOS AO ERÁRIO. INVIA-
BILIDADE DO PROSSE-
GUIMENTO  DA  INVES-
TIGAÇÃO  DIANTE  DO
LONGO LAPSO TEMPO-
RAL DECORRIDO DES-
DE  A  OCORRÊNCIA
DOS  FATOS.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO
ART. 39, I, DA RESOLU-
ÇÃO Nº 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.

14 Inquérito Civil: 
06.2020.00000316-0.

Assunto Principal: Supos-
tos  maus  tratos  contra  cri-
anças  praticados  por  sua

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE. SU-
POSTOS  MAUS  TRA-
TOS  PRATICADOS
CONTRA  MENORES
PELA RESPECTIVA GE-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.



genitora.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
28ª  Promotoria  de  Justiça
da Infância e Juventude Cí-
vel.

NITORA. TENTATIVA DE
VISITA  DOMICILIAR
PROMOVIDA  PELO
CONSELHO  TUTELAR.
APURADO  QUE  TERIA
OCORRIDO A CONVER-
SÃO  DA  GUARDA  DE
FATO  DOS  MENORES
EM  FAVOR  DO  RES-
PECTIVO  GENITOR.
PERDA SUPERVENIEN-
TE DO OBJETO DA IN-
VESTIGAÇÃO.  ESGO-
TAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  39,  I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

15 Inquérito Civil: 
06.2016.00000041-8.

Assunto Principal: Investi-
gar o saneamento de ques-
tões  inerentes  à  infraestru-
tura, dentre outras irregula-
ridades,  na  Escola  Munici-
pal  Francisco  Diogo  de
Melo.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem: a
55ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  na  Proteção
dos Direitos à Educação.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO À EDUCAÇÃO.
IRREGULARIDADES NA
INFRAESTRUTURA  DA
ESCOLA  MUNICIPAL
FRANCISCO DIOGO DE
MELO.  REVITALIZAÇÃO
DA UNIDADE ESCOLAR
PROMOVIDA PELO PO-
DER  PÚBLICO.  RELA-
TÓRIO  TÉCNICO  ELA-
BORADO PELO DEPAR-
TAMENTO  DE  ENGE-
NHARIA  DA  SECRETA-
RIA  INDICANDO  BOAS
CONDIÇÕES DA INFRA-
ESTRUTURA.  REGIS-
TROS  FOTOGRÁFICOS
ACOSTADOS  AOS  AU-
TOS.  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA.  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.



MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  39,  I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

16 Inquérito Civil:
06.2016.00003125-5.

Assunto  Principal: Apurar
as  irregularidades  estrutu-
rais,  mormente  a  ausência
de  projeto  de  prevenção
contra  incêndio  e  de  Auto
de  Vistoria  do  Corpo  de
Bombeiros  (AVCB),  a  au-
sência de aparelho de Raio-
X  odontológico,  bem como
a  insuficiência  de  instru-
mentais  odontológicos  e
materiais de consumo para
atendimento na UBSF N-43.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
58ª Promotoria de Justiça.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE
(RATIFICA-
ÇÃO)

PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO DE INQUÉRI-
TO CIVIL. IRREGULARI-
DADES  ESTRUTURAIS
UNIDADE  BÁSICA  DE
SAÚDE  E  INSUFICIÊN-
CIA  DE  MATERIAIS  E
INSTRUMENTOS.  NÃO
CONSTATAÇÃO  PELO
PARQUET SE  IRREGU-
LARIDADES  FORAM
SANADAS. NECESSIDA-
DE DE RETORNO DOS
AUTOS À PROMOTORIA
DE ORIGEM PARA A RE-
ALIZAÇÃO DE DILIGÊN-
CIAS. VOTO PELA CON-
VERSÃO  DO  JULGA-
MENTO  EM  DILIGÊN-
CIA.

À  unanimidade
dos  presentes,
conversão  do  jul-
gamento  em  dili-
gência, nos termos
do voto da conse-
lheira relatora.

17 Inquérito Civil: 
06.2016.00003555-1.

Assunto  Principal: Apurar
possível ofensa ao patrimô-
nio  público  decorrente  de
aumentos ou variações des-
proporcionais  de  gastos
com passagens aéreas,  no
período de 2010 a 2014, no
âmbito  do  Corpo  de  Bom-
beiros Militar do Estado do
Amazonas.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
70ª  Promotoria  de  Justiça
de  Proteção  ao  Patrimônio
Público.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  POSSÍ-
VEIS  IRREGULARIDA-
DES  NOS  GASTOS
COM  PASSAGENS  AÉ-
REAS PELO CORPO DE
BOMBEIROS  MILITAR
DO  ESTADO  DO  AMA-
ZONAS  –  CBMAM,  NO
PERÍODO  ENTRE  2010
E  2014.  TRANSCURSO
DE  LONGO  LAPSO
TEMPORAL  DESDE  A
OCORRÊNCIA DOS FA-
TOS  NOTICIADOS.  AU-
SÊNCIA  DE  DEMONS-
TRAÇÃO DE CONDUTA
ÍMPROBA NOS AUTOS.
INVIABILIDADE  DO
PROSSEGUIMENTO DA
INVESTIGAÇÃO  PELA
AUSÊNCIA  DE  JUSTA
CAUSA  ASSOCIADA  À

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.



SUBSTANCIAL  FLUÊN-
CIA DE TEMPO, EM VI-
OLAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA  RAZOÁVEL  DURA-
ÇÃO  DO  PROCESSO.
PRESCRIÇÃO DA PUNI-
BILIDADE DE POTENCI-
AIS ATOS DE IMPROBI-
DADE  ADMINISTRATI-
VA,  NOS  MOLDES  DO
ART.  23  DA  LEI  Nº
8.439/92.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART.
39,  I,  DA RESOLUÇÃO
Nº 006/2015-CSMP.

18 Inquérito Civil: 
06.2016.00004502-7.

Assunto  Principal: Apurar
a existência de funcionários
no âmbito da Câmara Muni-
cipal de Manaus, como Da-
niel  Fernandes,  Jeanine
Chíxaro  e  Luciana  Souza,
que  supostamente  perce-
bem  salários  superiores  a
R$  16.000,00,  sem prestar
qualquer serviço.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
78ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  na  Proteção
do Patrimônio Público.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  POSSÍVEL  IRRE-
GULARIDADE  NA FRE-
QUÊNCIA AO SERVIÇO
DE FUNCIONÁRIOS DA
CÂMARA  MUNICIPAL
DE  MANAUS.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DE
ATO  DE  IMPROBIDADE
POR  PARTE  DOS  IN-
VESTIGADOS.  AUSÊN-
CIA DE  CONFIABILIDA-
DE NO REGISTRO MA-
NUAL DE  PONTO  DOS
FUNCIONÁRIOS  DO
ÓRGÃO. NECESSIDADE
DE  APERFEIÇOAR  O
MÉTODO  DE  REGIS-
TRO  DE  FREQUÊNCIA
EM  HOMENAGEM  AO
PRINCÍPIO  DA TRANS-
PARÊNCIA  DOS  ATOS
PÚBLICOS.  NÃO  HO-
MOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO  PELO
CSMP.  REITERAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO
PELO  MEMBRO  QUE
SUCEDEU  À  TITULARI-
DADE DA PROMOTORIA
DE  JUSTIÇA.  OBRIGA-
TORIEDADE DE O PRO-
MOTOR  DE  JUSTIÇA
DESIGNADO  ADOTAR

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  não
homologado,  nos
termos do voto da
Conselheira  Rela-
tora.



AS MEDIDAS DETERMI-
NADAS  PELO  CONSE-
LHO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO  PÚBLICO,
NÃO HAVENDO SE FA-
LAR EM VIOLAÇÃO DO
PRINCÍPIO  DA  INDE-
PENDÊNCIA  FUNCIO-
NAL.  VOTO  PELA NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART.
39, §9º, II, DA RESOLU-
ÇÃO Nº 006/2015-CSMP,
COM  A  DESIGNAÇÃO
DE  MEMBRO  SUBSTI-
TUTO PARA PROVIDEN-
CIAR A EXPEDIÇÃO DE
RECOMENDAÇÃO  À
CÂMARA  MUNICIPAL
DE  MANAUS,  NO SEN-
TIDO  DE QUE PROCE-
DA À IMPLANTAÇÃO DE
REGISTRO  ELETRÔNI-
CO  DA  FREQUÊNCIA
DOS  SEUS  SERVIDO-
RES.

19 Procedimento Preparató-
rio: 06.2020.00000176-2.

Assunto Principal: Supos-
ta fraude na eleição de Con-
selheiro  Tutelar  na  cidade
de Manaus.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
28a Promotoria  de  Justiça
da Infância e Juventude Cí-
vel.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITOS DA CRIANÇA
E  DO  ADOLESCENTE.
SUPOSTA  FRAUDE  À
ELEIÇÃO  DE  CONSE-
LHEIRO  TUTELAR  DE
MANAUS.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO
FUNDADO NA IMPOSSI-
BILIDADE DE CONTAC-
TAR  O  DENUNCIANTE
PARA QUE FORNECES-
SE  MAIORES  ESCLA-
RECIMENTOS  ACERCA
DA  DENÚNCIA.  NÃO
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS. NECESSIDADE
DO RETORNO DOS AU-
TOS  À  PROMOTORIA
DE ORIGEM PARA A RE-
ALIZAÇÃO DE DILIGÊN-
CIAS, INCLUINDO A EX-
PEDIÇÃO  DE  OFÍCIO
AO  CMDCA,  COM  VIS-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  não
homologado,  nos
termos do voto da
Conselheira  Rela-
tora.



TAS  À  OBTENÇÃO  DE
ESCLARECIMENTOS.
VOTO:  NÃO  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, §9º,
I,  DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

20 Procedimento Preparató-
rio: 06.2020.00000304-9.

Assunto Principal: Supos-
ta  dificuldade em matrícula
de aluno na Escola Munici-
pal Ulisses Guimarães.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
28a Promotoria  de  Justiça
da Infância e Juventude Cí-
vel.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE. SU-
POSTA  DIFICULDADE
NA MATRÍCULA DE ALU-
NO NA EMEF  ULISSES
GUIMARÃES.  DIVER-
SAS  TENTATIVAS  DE
CONTATO COM A INTE-
RESSADA COM VISTAS
A MAIORES  ESCLARE-
CIMENTOS ACERCA DO
OBJETO DA DEMANDA.
NÃO ATENDIMENTO ÀS
CONVOCAÇÕES  PELA
DENUNCIANTE.  INVIA-
BILIDADE DO PROSSE-
GUIMENTO  DA  INVES-
TIGAÇÃO. ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO
ART. 39, I, DA RESOLU-
ÇÃO Nº 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.

21 Procedimento Preparató-
rio:  06.2020.00000306-0.

Assunto Principal: Supos-
to abuso de autoridade pra-
ticado por conselheiro tute-
lar e assistente social.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE. SU-
POSTO ABUSO DE AU-
TORIDADE  PRATICADO
POR  CONSELHEIRO
TUTELAR E ASSISTEN-
TE SOCIAL. TENTATIVA
INFRUTÍFERA DE  INTI-
MAÇÃO  DA  NOTICIAN-
TE  PARA  COMPARE-
CER  À  PROMOTORIA
DE  JUSTIÇA COM  VIS-
TAS  A  PRESTAR  ES-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.



28a Promotoria  de  Justiça
da Infância e Juventude Cí-
vel.

CLARECIMENTOS  EM
TORNO DO OBJETO DA
DEMANDA.  CERTIDÃO
DE  MUDANÇA DE  EN-
DEREÇO  DA  REPRE-
SENTANTE  ACOSTADA
AOS AUTOS. INVIABILI-
DADE DO PROSSEGUI-
MENTO DA INVESTIGA-
ÇÃO. ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,
I,  DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

22 Procedimento Preparató-
rio: 06.2018.00002602-7.

Assunto Principal: Contra-
to firmado entre a empresa
X  Comunicação  e  Dados
Ltda e a Fundação Sangue
Nativo,  em  benefício  da
FHEMOAM,  quando  a  só-
ciaproprietária  da empresa,
Sra.  Sônia  Yara  Rodrigues
Dionízio,  era  servidora  co-
missionada  desta  entidade
pública.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
78ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  na  Proteção
ao Patrimônio Público.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  VIO-
LAÇÃO  DOS  PRINCÍ-
PIOS  DA ADMINISTRA-
ÇÃO  PÚBLICA EM  DE-
CORRÊNCIA  DA  CON-
TRATAÇÃO DE EMPRE-
SA  PERTENCENTE  A
SERVIDORA COMISSIO-
NADA  DA  FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DE HEMA-
TOLOGIA  E  HEMOTE-
RAPIA  DO  AMAZONAS
HEMOAM, PARA REALI-
ZAR  SERVIÇOS  PARA
FUNDAÇÃO  DE  APOIO
AO  HEMOAM  SANGUE
NATIVO.  CONTEXTO
FÁTICO  PLENAMENTE
DEMONSTRADO PELAS
PROVAS  REUNIDAS
NOS AUTOS. CONDUTA
CONFIGURADORA  DE
IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  NECESSI-
DADE DE PROSSEGUI-
MENTO DA INVESTIGA-
ÇÃO  COM  VISTAS  À
PROPOSITURA  DA

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento  não
homologado,  nos
termos do voto da
Conselheira relato-
ra.



COMPETENTE  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO  PELO
CSMP.  REITERAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO
PELO  MEMBRO  QUE
SUCEDEU  À  TITULARI-
DADE DA PROMOTORIA
DE  JUSTIÇA.  OBRIGA-
TORIEDADE DE O PRO-
MOTOR  DE  JUSTIÇA
DESIGNADO  ADOTAR
AS MEDIDAS DETERMI-
NADAS  PELO  CONSE-
LHO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO  PÚBLICO,
SEM QUE HAJA VIOLA-
ÇÃO DO PRINCÍPIO DA
INDEPENDÊNCIA  FUN-
CIONAL.  VOTO  PELA
NÃO  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO
ART. 39, §9º, II,  DA RE-
SOLUÇÃO Nº  006/2015-
CSMP,  COM  A  DESIG-
NAÇÃO  DE  MEMBRO
SUBSTITUTO  PARA  O
CUMPRIMENTO  DA
PROVIDÊNCIA.

23 Notícia de fato: 
01.2020.00001411-3.

Assunto Principal: Denún-
cia  de  carga  excessiva  de
atividades  escolares,  cau-
sando adoecimento nos dis-
centes da FUNDAÇÃO MA-
TIAS MACHLINE.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
59ª  Promotoria  de  Justiça
de Manaus.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

ARQUIVAMENTO  DE
NOTÍCIA DE FATO. INCI-
DÊNCIA DO ART. 19, DA
RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  DES-
NECESSIDADE  DE  RE-
MESSA AO CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINIS-
TÉRIO  PÚBLICO.  NÃO
CABIMENTO  DE  JUÍZO
SOBRE  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO. VOTO  PELO  NÃO
CONHECIMENTO.

À  unanimidade
dos  presentes,
pelo  não  conheci-
mento, nos termos
do voto da Conse-
lheira Relatora.

24 Notícia de fato: 
01.2020.00003840-5.

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-

DIREITO DO CONSUMI-
DOR.  SUPOSTA ILEGA-

À  unanimidade
dos  presentes,



Assunto  Principal: Possí-
vel violação aos direitos do
consumidor  em  razão  de
corte  do  fornecimento  de
água,  durante  a  pandemia
de COVID-19.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
52ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  na  Proteção
e Defesa do Consumidor.

THENES
TRINDADE

LIDADE NA INTERRUP-
ÇÃO DO FORNECIMEN-
TO  DE  ÁGUA,  DURAN-
TE A PANDEMIA DE CO-
VID-19. DESCRIÇÃO DE
ATOS  IRREGULARES
SUPOSTAMENTE  PRA-
TICADOS PELA EMPRE-
SA  CONCESSIONÁRIA
ÁGUAS DO AMAZONAS.
INDEFERIMENTO  DA
NOTÍCIA DE FATO PELO
ÓRGÃO  DE  EXECU-
ÇÃO.  RECURSO  ADMI-
NISTRATIVO  INTER-
POSTO  PELO  DENUN-
CIANTE.  IMPLICAÇÕES
DE  ORDEM  PÚBLICA
PORQUANTO A PROIBI-
ÇÃO  DO  CORTE  DO
FORNECIMENTO  DO
SERVIÇO  POSSUI
ABRANGÊNCIA COLETI-
VA.  NECESSIDADE  DO
PROSSEGUIMENTO DA
NOTÍCIA DE FATO, POR
MEIO DA ELUCIDAÇÃO
DA REGULARIDADE DO
CORTE QUESTIONADO,
BEM  COMO DA CONTI-
NUIDADE DE COBRAN-
ÇAS DA UNIDADE CON-
SUMIDORA PELA PRES-
TADORA DO  SERVIÇO.
QUESTÃO  CRIMINAL
AVENTADA A SER DIS-
TRIBUÍDA  AO  ÓRGÃO
COM ATRIBUIÇÕES ES-
PECÍFICAS. VOTO:
PROVIMENTO  DO  RE-
CURSO, COM A REFOR-
MA DA DECISÃO,  NOS
TERMOS  DO  ART.  20,
CAPUT,  DA  RES.
Nº006/2015-CSMP.

pelo provimento do
recurso, com refor-
ma  da  decisão,
nos termos do voto
da  Conselheira
Relatora.

25 Notícia de fato: 
01.2019.00009736-0.

Assunto Principal: Denun-
cia  o  não  enquadramento
do candidato  Raimundo Is-

NEYDE REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  CONSTITUCI-
ONAL.  DIREITO  DA
PESSOA  COM  DEFI-
CIÊNCIA.  NOTÍCIA  DE
FATO.  REQUERENTE
DENUNCIA  NÃO  EN-

À  unanimidade
dos  presentes,
pelo  desprovimen-
to  do  recurso  e
manutenção do in-
deferimento,  nos



lândio  Saraiva  Rodrigues
para inscrição no cargo de
Merendeiro, na condição de
pessoa  com  deficiência
PcD,  em  concurso  público
realizado  pela  Secretaria
Estadual  de Educação SE-
DUC, no ano de 2018.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
55a Promotoria  de  Justiça
de Defesa dos Direitos Hu-
manos à Educação.

QUADRAMENTO  DE
CANDIDATO NA CONDI-
ÇÃO DE PESSOA COM
DEFICIÊNCIA.  CON-
CURSO  REALIZADO
PELA SEDUC EM 2018.
CARGO DE MERENDEI-
RO.  NOTÍCIA DE  FATO
INDEFERIDA.  RECUR-
SO  DA  REQUERENTE.
DESNECESSIDADE  DE
DILIGÊNCIAS.  AUSÊN-
CIA DE DIREITO A SER
TUTELADO  PELO  MI-
NISTÉRIO  PÚBLICO.
QUESTÃO  COLETIVA
AFIM  EM  APURAÇÃO
EM  INQUÉRITO  CIVIL
PRÓPRIO. VOTO: PELO
DESPROVIMENTO  DO
RECURSO E PELA MA-
NUTENÇÃO  DO  INDE-
FERIMENTO,  NOS TER-
MOS  DO  QUE  DISPÕE
O ART. 20 DA RESOLU-
ÇÃO  N.°  006/2015-
CSMP.

termos do voto da
Conselheira  Rela-
tora.

26 Inquérito Civil: 
161.2019.000051

Assunto  Principal: Apurar
suposta irregularidades pra-
ticadas  pela  Empresa  KPK
quanto  à  inexecução  de
obras  e  serviços  de  enge-
nharia  oriundo  do  Contrato
nº 12/2913 -  CETAM.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria de Origem: 1ª
Promotoria  de  Justiça  da
Comarca  de  Benjamin
Constant-AM.

ADELTON
ABUQUER-
QUE MATOS

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  IRREGULARIDA-
DES OCASIONADA POR
INEXECUÇÃO  DE
OBRAS  E  SERVIÇOS
DE  ENGENHARIA  NO
ÂMBITO  DA  DO  CON-
TRATO Nº 12/2913 – CE-
TAM.  DECISÃO  DO
TCE/RO - ACÓRDÃO Nº
883/2018:  JULGAMEN-
TO  REGULAR  COM
RESSALVAS  DA PRES-
TAÇÃO DE CONTAS EM
ANÁLISE. O ÓRGÃO MI-
NISTERIAL  NÃO  ESTÁ
VINCULADO  AO  EN-
TENDIMENTO  FIRMA-
DO EM ANÁLISE  PELO
TRIBUNAL DE CONTAS.
DA ANÁLISE  DOS  DO-
CUMENTOS  TOMO
COMO  PLAUSÍVEIS  OS
ARGUMENTOS  TOMA-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.



DOS PELO ÓRGÃO DE
EXECUÇÃO,  DE MODO
A RECONHECER JUSTI-
FICADO  A PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO.
INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO  PARA  PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA. VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DA
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO, COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,
I,  DA  RESOLUÇÃO  N.º
006/2015-CSMP.

27 Inquérito Civil: 
248.2021.000047.

Assunto  Principal: Apurar
suposta situação de risco e
capacidade  civil  da  Sra.
ANTONIA  ARILANE
FERREIRA  DA  SILVA.
Contudo,  durante  a
apuração,  ficou  constatado
que  ela  mudou  para  o
município  de  Autazes/AM,
conforme  Ofício  nº  5/2021
CRAS-CVZ.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  da
Comarca do Careiro da Vár-
zea-AM.

ADELTON
ABUQUER-
QUE MATOS

DIREITO  DE  INDIVIDU-
AL INDISPONÍVEL. APU-
RAR  SUPOSTA  SITUA-
ÇÃO  DE  RISCO  E  CA-
PACIDADE CIVIL A PES-
SOA  DETERMINADA.
DURANTE  A  APURA-
ÇÃO  A  INVESTIGADA
MUDOU DE DOMICÍLIO.
A MUDANÇA DE DOMI-
CÍLIO  DA  PESSOA  IN-
VESTIGADA  IMPÕE
ÓBICE  INTRANSPONÍ-
VEL  À  CONTINUIDADE
DAS  INVESTIGAÇÕES.
REGRA DE COMPETÊN-
CIA  NOS  TERMOS  DA
LEI PROCESSUAL CIVIL
E  JURISPRUDÊNCIA
CONSOLIDADA. INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO  PARA PROPO-
SITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO:  HO-
MOLOGAÇÃO DA PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  39,  I,
DA  RESOLUÇÃO  N.º
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.

28 Inquérito Civil: 
06.2017.00001257-3.

Assunto  Principal: Apurar
suposta omissão estatal na

ADELTON
ABUQUER-
QUE MATOS

DIREITO  DE  PESSOA
IDOSA.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  SUPOSTAS VIOLA-
ÇÕES  AOS  DIREITOS
INDIVIDUAIS  E  INDIS-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-



concessão de insumos hos-
pitalares, realização de exa-
mes, prestação de serviços
especializados  de  saúde
pela rede pública de saúde.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
56ª  Promotoria  de  Justiça
de Defesa dos Direitos Hu-
manos  da  Pessoa  Idosa  e
da Pessoa com deficiência.

PONÍVEIS.  OMISSÃO
ESTATAL  NA CONCES-
SÃO  DE  INSUMOS
HOSPITALARES, REALI-
ZAÇÃO  DE  EXAMES,
PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS  ESPECIALIZADOS
DE SAÚDE PELA REDE
PÚBLICA  DE  SAÚDE.
HOUVE ÊXITO NAS ME-
DIDAS COLIMADAS NO
INTERESSE  DA  PES-
SOA IDOSA EM SITUA-
ÇÃO  DE  RISCO.  OB-
TENÇÃO  DO  BEM  DA
VIDA.  DAS  DILIGÊN-
CIAS  NÃO  RESTOU
APURADO JUSTA CAU-
SA PARA PROSSEGUI-
MENTO  DO  FEITO.
HOUVE  ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA A CONTI-
NUIDADE DAS INVESTI-
GAÇÕES. PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO,
NOS TERMOS DO ART.
39,  I,  DA RESOLUÇÃO
Nº  006/2015-CSMP.
VOTO: HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO.

lheiro Relator.

29 Procedimento Preparató-
rio: 06.2020.00000555-8.

Assunto  Principal: Apurar
suposta irregularidades pra-
ticadas  no  âmbito  do  Pro-
cesso  Seletivo  2019/2020
para a  contratação de pro-
fessores  para  o  ano  letivo
de 2020 da Secretaria Esta-
dual de Educação do Esta-
do o Amazonas – SEDUC.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:

ADELTON
ABUQUER-
QUE MATOS

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  PROCESSO  SE-
LETIVO 2019/2020 PARA
A  CONTRATAÇÃO  DE
PROFESSORES  PARA
O ANO LETIVO DE 2020
DA SECRETARIA ESTA-
DUAL  DE  EDUCAÇÃO
DO ESTADO O AMAZO-
NAS – SEDUC. SUPOS-
TA  PRETERIÇÃO  DE
CANDIDATOS  APROVA-
DOS  DENTRO  DO  NÚ-
MERO DE VAGAS PARA
PROFESSOR.  O  PRO-
CESSO  SELETIVO
FORA  REALIZADO
PARA

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.



59ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  na  Proteção
e à Defesa dos Direitos Hu-
manos  Educação – PROD-
HED.

FORMAÇÃO DE BANCO
DE RESERVA – ITEM 12
DO EDITAL – DE MODO
A  SUBTRAIR  EVENTU-
AL  SINDICABILIDADE
JUDICIAL.  HÁ  INEQUÍ-
VOCA  DISCRICIONARI-
EDADE  DA CONVOCA-
ÇÃO DENTRO DO PERÍ-
ODO DE VALIDADE DO
REFERIDO  CERTAME.
CONSTA DO ITEM 12.3
QUE  A  ADMINISTRA-
ÇÃO  PODERÁ  COM-
PLEMENTAR  A CARGA
HORÁRIA  COM  MAIS
DE  01  (UM)  COMPO-
NENTE  CURRICULAR
SE  HOUVER NECESSI-
DADE.  VERIFICA-SE
AMPLA  FORMAÇÃO
PROBATÓRIA  DOCU-
MENTAL  A  PARTIR  DA
TOMADA  DE  DILIGÊN-
CIAS  ADEQUADAS  AO
CASO. DA ANÁLISE DO
FEITO  TOMO  COMO
PLAUSÍVEIS OS ARGU-
MENTOS  TOMADOS
PELO ÓRGÃO DE EXE-
CUÇÃO.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA  PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA.  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO DA PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO
ART. 39, I, DA RESOLU-
ÇÃO  N.º  006/2015-
CSMP.

30 Inquérito  Civil:
046.2020.000553
(004.2019.03.54).

Assunto Principal: Supos-
ta  ilegalidade  em processo
licitatório  por  ausência  de
habilitação  na  modalidade
qualificação técnica.

PÚBLIO  CAIO
BESSA  CYRI-
NO

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  FOI  NOTICIADO
QUE A EMPRESA R. R.
SERVIÇOS DE ALIMEN-
TAÇÃO  E  LANCHONE-
TES – LTDA FORA CON-
TRATADA PARA REALI-
ZAR SERVIÇOS DE DE-
SENVOLVIMENTO E IM-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.



Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria de Origem: 2ª
Promotoria  de  Justiça  da
Comarca  de
Manacapuru/AM.

PLANTAÇÃO  DE
SOFTWARE  E  SERVI-
ÇOS DE INFORMÁTICA,
EM QUE PESE SUA ATI-
VIDADE  PRINCIPAL
FOSSE A DE SERVIÇOS
DE  ALIMENTAÇÃO  E
EVENTOS.  SUPOSTA
AUSÊNCIA DE QUALIFI-
CAÇÃO  TÉCNICA  NOS
TERMOS DO ART. 30 DA
LEI  DE  LICITAÇÕES.
APÓS  DILIGÊNCIAS
JUNTOU O PROCESSO
LICITATÓRIO  DO  PRE-
GÃO  PRESENCIAL  Nº
002/2018-CPL  EM  QUE
A  EMPRESA  SE  SA-
GROU VENCEDORA EM
OUTRO  CERTAME,
CUJO  OBJETO  ERA  O
DE:  “PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS DE ALIMEN-
TAÇÃO [...]”. DA JUNTA-
DA  DE  CÓPIA  DA
CARTA-CONVITE  Nº
038/2017-CGPL  CONS-
TATOU  A  CONTRATA-
ÇÃO DA EMPRESA MAX
DA LUA PINHEIRO DOS
SANTOS  DE  MODO
COMPROVAR A AUSÊN-
CIA  DE  VEROSSIMI-
LHANÇA DAS  SUPOSI-
ÇÕES QUE DERAM INÍ-
CIO  AO  PRESENTE
PROCEDIMENTO.  INE-
XISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO PARA A CONTI-
NUIDADE DAS INVESTI-
GAÇÕES. PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO,
NOS TERMOS DO ART.
39,  I,  DA RESOLUÇÃO
Nº  006/2015-CSMP.
VOTO: HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO.

31 Inquérito Civil: 
06.2020.00000216-1.

Assunto  Principal: Apurar

PÚBLIO  CAIO
BESSA  CYRI-
NO

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  POLÍTICAS  PÚ-
BLICAS NA ÁREA DA
EDUCAÇÃO.  IRREGU-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos



suposta  irregularidades  na
EETI Marcantonio Vilaça II,
falta de professores, desvio
de função do Sgt°. Mauro e
que os pais dos alunos es-
tariam  sendo  forçados  a
comprar material didático da
Editora  Farias  de  Brito,  o
que seria devido a uma tro-
ca de favores entre a gesto-
ra Cel. Otacicleide e a Edi-
tora.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
59ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  na  Proteção
e  Defesa  dos  Direitos  Hu-
manos  a  Educação  –
PRODHED.

LARIDADES  NA  EETI
MARCANTONIO VILAÇA
II,  FALTA DE  PROFES-
SORES,  DESVIO  DE
FUNÇÃO  DO  SGT°.
MAURO E QUE OS PAIS
DOS  ALUNOS  ESTARI-
AM SENDO FORÇADOS
A COMPRAR MATERIAL
DIDÁTICO DA EDITORA
FARIAS DE BRITO.  TO-
MADA DE DILIGÊNCIAS
FACE  O  DIREITO  AOS
LIVROS  DO  PROGRA-
MA PNLD. FOI REALIZA-
DO  A AQUISIÇÃO  DOS
REFERIDOS MATERIAIS
LITERÁRIOS,  DIDÁTI-
COS  E  PEDAGÓGICOS
PELO  PNLD  E  PASSA-
DO A ADOTAR A RESO-
LUÇÃO  N.°42/2012  -
FNDE. O SGT°. MAURO
POSSUÍA  UMA  RELA-
ÇÃO  JURÍDICO-CON-
TRATUAL APENAS COM
A  RESPECTIVA  APMC
DO CMPM II  E TRABA-
LHAVA  DENTRO  DE
SUA ESCALA DE  FUN-
ÇÕES MILITARES, SEN-
DO  RESPONSÁVEL
POR MANTER A DISCI-
PLINA E  A ORDEM NO
LOCAL.  A  FALTA  DE
PROFESSORES  DA-
QUELA  UNIDADE  DE
ENSINO FOI  CIRCUNS-
TÂNCIA  PONTUAL  DE-
CORRENTE  DE  CON-
CESSÃO  DE  LICENÇA
MATERNIDADE  ESTAN-
DO COMPLETO O QUA-
DRO  DE  PROFESSO-
RES.  VERIFICA-SE AM-
PLA  FORMAÇÃO  PRO-
BATÓRIA DOCUMENTAL
A PARTIR  DA TOMADA
DE  DILIGÊNCIAS  ADE-
QUADAS AO CASO.  DA
ANÁLISE  DO  FEITO

do voto do Conse-
lheiro Relator.



TOMO  COMO  PLAUSÍ-
VEIS OS ARGUMENTOS
TOMADOS  PELO  ÓR-
GÃO  DE  EXECUÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO  PARA  PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA. VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DA
PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,
I,  DA  RESOLUÇÃO  N.º
006/2015-CSMP.

32 Inquérito Civil: 
06.2019.00001603-3.

Assunto  Principal: Apurar
os  possíveis  atropelamen-
tos causados na av. Topázio
do  bairro  Tancredo  Neves,
causados pelo fluxo intenso
de veículos.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
62ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  na  Proteção
e  Defesa  da  Ordem Urba-
nística (Prourb).

PÚBLIO  CAIO
BESSA  CYRI-
NO
(RATIFICA-
ÇÃO)

INQUÉRITO  CIVIL.  NE-
CESSIDADE  DE  ADE-
QUAÇÃO DE VIA PARA
DIMINUIÇÃO  DE  ACI-
DENTES  AUTOMOBI-
LÍSTICOS.  IMPLEMEN-
TAÇÃO  DE  REDUTO-
RES  DE  VELOCIDADE
PELO  MUNICÍPIO  DE
ACORDO  COM  PARE-
CER TÉCNICO. MELHO-
RIA  DA  SINALIZAÇÃO.
OMISSÃO ADMINISTRA-
TIVA  NÃO  CONSTATA-
DA. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTO  PARA  PRO-
POSITURA DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  DILIGÊN-
CIAS ADICIONAIS A SE-
REM REALIZADAS.  HO-
MOLOGAÇÃO DA PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.

33 Inquérito Civil: 
06.2016.00003281-0.

Assunto  Principal: Apurar
diversas  irregularidades  no
âmbito do Serviço de Análi-
ses Clínicas do Laboratório
do Hospital e Pronto-Socor-
ro 28 de Agosto.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado

PÚBLIO  CAIO
BESSA  CYRI-
NO
(RATIFICA-
ÇÃO)

INQUÉRITO  CIVIL  INS-
TAURADO  PARA  APU-
RAR  VÁRIAS  IRREGU-
LARIDADES  NO  ÂMBI-
TO  DO  SERVIÇO  DE
ANÁLISES  CLÍNICAS
DO  LABORATÓRIO  DO
HOSPITAL  E  PRONTO
SOCORRO  28  DE
AGOSTO.  NO  DECOR-
RER  DA  INVESTIGA-
ÇÃO,  A  PROMOTORIA

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.



do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
58.ª  Promotoria  de  Justiça
de  Defesa  dos  Direitos  do
Cidadão.

DE ORIGEM VERIFICOU
A EXISTÊNCIA DE  RE-
CLAMAÇÃO,  PROPOS-
TA  PELO  MP/AM,  NO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  AMA-
ZONAS,  COM  OBJETO
MAIS  AMPLO,  QUE
ABRANGE  O  OBJETO
INVESTIGADO NO PRE-
SENTE  APURATÓRIO.
AUSÊNCIA DE  FUNDA-
MENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA  DE  ACP,
CONSIDERANDO AÇÃO
JUDICIAL PREEXISTEN-
TE. CASO  QUE  SE
AMOLDA  À  NECESSÁ-
RIA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO  E
NÃO DE SIMPLES CIÊN-
CIA DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA  PROPOSTA.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO DA PROMOÇÃO
DE ARQUIVAMENTO DO
INQUÉRITO CIVIL.

34 Procedimento Investigató-
rio Criminal: 
06.2018.00002712-6.

Assunto  Principal: Apurar
suposta  omissão de autori-
dades policiais diante da co-
municação da prática de cri-
me apresentada pelas noti-
ciantes  Ângela  Maria  Mar-
ques de Oliveira e outras.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
61.ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  no  Controle
Externo da Atividade
Policial.

PÚBLIO  CAIO
BESSA  CYRI-
NO
(RATIFICA-
ÇÃO)

PROCEDIMENTO  IN-
VESTIGATÓRIO  CRIMI-
NAL NO ÂMBITO DO MI-
NISTÉRIO  PÚBLICO.
CRIME DE PREVARICA-
ÇÃO,  ART.  319  DO
CÓDIGO PENAL.  FALTA
DE  EXPLICITAÇÃO  DO
MOTIVO  OU  INTERES-
SE  PESSOAL  PARA  A
NÃO  REALIZAÇÃO  DO
ATO.  VOTO  PELA  HO-
MOLOGAÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO.

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.

35 Procedimento Preparató-
rio: 06.2020.00000120-7.

PÚBLIO  CAIO
BESSA  CYRI-

DANO AO ERÁRIO. SU-
POSTAS  IRREGULARI-

À  unanimidade
dos  presentes,



Assunto Principal: Supos-
tas  irregularidades  na  ges-
tão  do  Instituto  da  Mulher
DONA LINDU.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
46ª  Promotoria  de  Justiça
Especializada  na  Proteção
ao  Patrimônio  Público  –
PRODEPPP.

NO
(RATIFICA-
ÇÃO)

DADES NA GESTÃO DO
INSTITUTO DA MULHER
DONA  LINDU.  RECUR-
SO  PÚBLICO  UTILIZA-
DO  PARA  PAGAR  AS
EMPRESAS  CONTRA-
TADAS  DECORRENTE
DO  SUS,  SUSCITANDO
O INTERESSE  DA UNI-
ÃO.  CABE  À  JUSTIÇA
FEDERAL PROCESSAR
E  JULGAR  EVENTUAIS
ILÍCITOS QUE TENHAM
SIDO  PERPETRADOS
COM A MALVERSAÇÃO
DE DINHEIRO DO SUS.
DECLÍNIO  DA  COMPE-
TÊNCIA  COM  ENVIO
DOS AUTOS AO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL.

pelo  referendo  do
declínio da compe-
tência  com  envio
dos  autos  ao  Mi-
nistério  Público
Federal,  nos  ter-
mos  do  voto  do
Conselheiro  Rela-
tor.

36 Procedimento Preparató-
rio: 06.2020.00000623-5.

Assunto  Principal: Apurar
suposta  inexigibilidade  de
requisitos  quanto  ao  curso
oficial de proficiência em Li-
bras  na  seleção  para  pro-
fessores de educação espe-
cial,  no  processo  seletivo
simplificado promovido pela
SEDUC  e  realizado  pelo
CETAM.

Parte(s)  Interessada(s):
Ministério Público do Estado
do Amazonas.

Promotoria  de  Origem:
59ª  Promotoria  de  Justiça
(PRODHED).

PÚBLIO  CAIO
BESSA  CYRI-
NO

DIREITO À EDUCAÇÃO.
PROCEDIMENTO  PRE-
PARATÓRIO. SECRETA-
RIA ESTADUAL DE EDU-
CAÇÃO. APURAR INEXI-
GIBILIDADE DE REQUI-
SITOS  QUANTO  AO
CURSO  OFICIAL  DE
PROFICIÊNCIA  EM  LI-
BRAS NA SELEÇÃO DE
PROFESSORES  DE
EDUCAÇÃO  ESPECIAL,
NO  PROCESSO  SELE-
TIVO  SIMPLIFICADO
PROMOVIDO PELA SE-
DUC  E  REALIZADO
PELO CETAM. EVENTU-
AIS IRREGULARIDADES
NÃO COMPROVADAS E
DEVIDAMENTE  ESCLA-
RECIDAS  PELA  INSTI-
TUIÇÃO  REALIZADO
DO CERTAME. PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTO  PARA  AJUI-
ZAMENTO DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE  ARQUIVA-

À  unanimidade
dos presentes,  ar-
quivamento homo-
logado, nos termos
do voto do Conse-
lheiro Relator.



MENTO.  INTELIGÊNCIA
DO ART. 39, I DA RESO-
LUÇÃO 006/2015 CSMP.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.
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